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PROJETO DE LEI N2 028/2020

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROTOCOLO
Câmara MonjcípaldeCNMIT

Jurílíeo

EMENTA: AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA EM DECORRÊNCIA

DE OBRA PÚBLICA.

SUBSTITUIÇÃO DO PROJETO - OFÍCIO 0243/2020.

ASSUNTO: Projeto de Lei 028/2020, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a

cobrança de contribuição de melhoria em decorrência de obra pública.

PARECER:

O oficio n2 0243/2020 (fis. 59) foi protocolado nesta Casa de Leis em 17/07/2020 às

llh:12min, tendo por escopo principal a substituição dos Anexos I, II, III e IV do projeto

de lei 028/2020, visando autorizar a cobrança de contribuição de melhoria em

decorrência de obra pública.

O projeto de lei inicial foi protocolado nesta Câmara em 28/05/2020 às 09h:39piin,

acompanhado dos documentos que o instruíram (fis. 01/38).

Em que pese já haver aportado neste projeto de lei Parecer Jurídico {fis. 39/55), sendo

favorável quanto a constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de Lei, as

alterações propostas pelo Ofício n^ 0243/2020 não alteraram sua característica legal e

constitucional, permanecendo apto à votação em plenário.

Assim sendo, e por tudo que no presente Projeto de Lei consta, esta Assessoria Jur

OPINA pela normal tramitação do presente feito, respeitando os prazos e parecere

ídica

das
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65 33825200

E-mail: camara@camaracamponovodoparecis.mt.gov.br
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Comissões constituídas nesta Casa de Leis, bem como seja levado à votação, respeitando

sempre a vontade soberana do plenário.

Face ao exposto, entendemos que a proposição em análise nesta etapa é legal, podendo
I

ser levado a plenário após as formalidades de praxe, com a ressalva de que cabe aos

senhores VEREADORES, em um juízo de valor, analisarem se, caso o que se pretencie,

atende com as necessidades locais em conformidade com as justificativas apresentadas

pelo autor do Projeto. ^

Salvo melhor juízo, este é o Parecer.

Campo Novo do Parecis, MT, 03 de Março de 2021
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